
PODER _EGISLATIQO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIN1O N~ -~ i% 4 /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de fevereirc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto Solicita providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em a:enção ao Requermente n~ 135, do
Vereador Adenildo de Jesus Padovan, ~ro:ocolizado nesta Casa soc o n2 308/2025FIEG e
aprovado pelo Douto Plenário, requere a Vossa Excelênca ctue determine, aos setores
competentes, a pavimentação asfáltica na Rua Teimo Bastcs, enPe as Ruas Adir Máscia e
Pinheiro Machado, no Bairro Cabo Luiz Qievedo.
2. Justifica-se o pesente pe a ,ecessidade da melno’;e na ua, atenceido à
reivindi~ção dos moradores, a pavimentação trará benefícios si~ificaüvos para a comunicade,
proporcionando melhor qualidade de vida, a ém de favorecer a trafegabi idace de veicuios e
pedestres, dessa forma, a execução desse serviço corrribuira para o desenvo vimentD e a
infraestrjtura do bairro.

Atenciosamente, /7 - -

«er. ADE LDO DE JESUS ‘ADOVAN
Presidente em exercício
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